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Exmo. Senho Presidente da Câmara Municipal 
Rafael Gnsin  o Hamamoto  

O Vereador que esta subscreve, requer à Mesa, após ouvido o colendo 
Plenário, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal com 
cópia para a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando que encaminhe projeto de lei ao 
Poder Legislativo regulamentando o repasse da parcela adicional da Assistência 
Financeira Complementar prevista no § 4° do art. 9°, "c" da Lei Federal n° 11.350/2006 
alterada pela Lei 12.994/2014 aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias. Em anexo, Minuta de Projeto. 

JUSTIFICATIVA:  

Entende que os Agentes Comunitários de Saúde e Agendes de Combate a 
Endemias desempenham papel fundamental dentro da Equipe de Saúde da Família. Eles 
realizam as visitas domiciliares, acompanham a realidade da nossa população e são 
responsáveis por orientar e desenvolver ações educativas para a saúde das famílias do 
nosso município. Eles são o elo mais importante entre a população e os demais 
profissionais da equipe do ESF e realizam um excelente trabalho neste sentido. 

Todos os anos o Ministério da Saúde encaminha incentivo financeiro 
adicional para que seja investido no fortalecimento de políticas de saúde da família, e 
entendo que a melhor aplicação para este recurso é na remuneração destes profissionais 
de forma a valorizar e incentivar o excelente trabalho realizado em nosso Município. 

Assim, sugere a regulamentação da matéria através de Lei Municipal, de 
forma a garantir definitivamente o efetivo repasse do incentivo fie al. 

Anaurilândia-MS, 23 de fevereiro de 2023. 

VEREADOR DR. A .0 ERSON UMADA MONTEIRO 

Av. Brasil, 1161 - Centro - Fone (67) 3445-1739 - CEP.79770-000 - Anaurilàndia-MS 
E-mail: secretaria cama ra(hotmail.com   
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MINUTA DE 'ROJETO DE LEI n° xxxx, de 23 de fevereiro de2023. 

"Regulamenta o repasse da parcela adicional da Assistência 
Financeira Complementar prevista no § 40 do art. 9°C, da Lei 
Federal n° 11.350/2006 alterada pela Lei 12.994/2014." 

O prefeito de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Os valores repassados ao Município de Anaurilândia pelo Ministério da Saúde, no 

último trimestre de cada ano, a título de parcela Adicional da Assistência Financeira 

Complementar de que trata o § 40 do artigo 9°C da Lei n° 11.350/2006, alterada pela Lei 

n° 12.994/14, serão rateados entre os Agentes Comunitários de Saúde e Agente de 

Combate a Endemias do Município, em efetivo exercício no mês de dezembro, e 

formalmente depositados em favor dos servidores, após o repasse federal. 

§ 1° - O incentivo de que trata esta lei será devido somente enquanto houver o respectivo 
repasse do Ministério da Saúde. 

§ 20  - O Município fará o depósito dos valores de que trata esta lei em favor dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agente de Combate às Endemias em até 15 (quinze) dias úteis, 

após o efetivo repasse pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 2° O valor do incentivo em nenhuma hipótese incorporará qualquer remuneração do 
servidor. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anaurilândia-MS, 23 de fevereiro de 2023. 

Edson Stéfano Takazono 

Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 1161 - Centro - Fone (67) 3445-1739 - CEP.79770-000 - Anajrilãndia-MS 
E-mail: secretaria camara(ãhotmaiLcom  


